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LÍNGUA PORTUGUESA

FONEMA. SÍLABA

— Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema sonoro 

de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou fonemas 
(sons) se organizam dentro de uma língua, classifica-os em unida-
des capazes de distinguir significados.

2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

— Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce duas 

funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. Veja o 
exemplo:

C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combinaram 
e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M por N, 
haverá uma nova palavra, CANA.

A combinação de diferentes fonemas permite a formação de 
novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de 
uma língua têm duas funções bem importantes: formar palavras e 
distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representa-

ção gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: 
pode representar mais de um fonema ou pode simplesmente aju-
dar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), 
Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois 
fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de 
um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de 
outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 
cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, 
ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam nú-
mero idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e consoan-
tes.

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.
3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2013.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da passa-

gem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais forte 
que as semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser orais 
(timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, n). As 
vogais são A, E, I, O, U, que podem ser representadas pelas letras 
abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas (e, 

y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocábulo 
“história” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal “i”.

Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e 
U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos 
(mais fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pelas 
letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:

– pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada em 
uma vogal, na mesma sílaba.

– mouro: a letra U representa uma semivogal, pois está apoia-
da em uma vogal, na mesma sílaba.

– mãe: a letra E representa uma semivogal, pois tem som de I e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– pão: a letra O representa uma semivogal, pois tem som de U 
e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– cantam: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= cantãu).

– dancem: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= dancẽi).

– hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I 
e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).

– glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de 
I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= glutẽis).

– windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
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Quadro de vogais e semivogais

Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando 

estão juntas
(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato 

ou quando estão juntas
(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVO-

GAL. 
Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são 

SEMIVOGAIS.
Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais ór-

gãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do al-
fabeto representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, 
G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.

— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há 

três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que aca-

bam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode 
haver uma vogal por sílaba.

Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, 
ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), sé-
rie (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (na-
sal), cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam 
(nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser 

oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 
averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal interme-

diária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: 

passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh 

(filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).

– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, 
in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos 

encontros consonantais, cada letra representa um fonema.

De maneira geral, a sílaba é um grupo de fonemas centrados 
numa vogal. Toda sílaba é expressa numa só emissão de voz, com 
breves pausas entre cada sílaba.

Quando pronunciamos uma palavra pausadamente, este deta-
lhe é mais perceptível.

Uma boa ferramenta para separar as sílabas é falar a palavra 
devagar, pausadamente: FO... NO... LO... GI... A. Percebeu?4

A base da sílaba é a vogal e, sem ela, não há sílaba. Existem 
palavras com somente uma vogal formando cada sílaba: aí, que se 
pronuncia a-í (duas sílabas).

Em relação ao número de sílabas, as palavras classificam-se 
em:

– Monossílabas (uma vogal, uma sílaba): mão.
– Dissílabas (duas vogais, duas sílabas): man-ga.
– Trissílabas (três vogais, três sílabas): man-guei-ra.
– Polissílabas (mais de três vogais, mais de três sílabas): man-

-guei-ren-se.

— Divisão Silábica5

A divisão de qualquer vocábulo é assinalada pelo hífen. A regra 
ocorre por meio da soletração, e não pelos seus elementos consti-
tutivos segundo a etimologia.

Seguindo este princípio, é preciso respeitar as normais a seguir:

A consoante inicial que não for seguida de vogal deve perma-
necer na sílaba que a segue:

Ex.: gno-ma, pneu-má-ti-co, mne-mô-ni-ca.

No interior de um vocábulo, conserva-se sempre na sílaba que 
a precede a consoante que não é seguida de vogal.

Ex.: ab-di-car, ét-ni-co, sub-ju-gar, op-ção.

Os elementos dos grupos consonânticos iniciais de sílaba e os 
diagramas ch, lh, nh não são separados.

Ex.: a-blu-ção, a-bra-sar, a-che-gar, ma-nhã, fi-lho.
– Contudo: As consonâncias bl e br nem sempre formam gru-

pos articulados. Ademais, em alguns casos o l e o r são pronun-
ciados de maneira separada, o que se atentará na participação do 
vocábulo. Já as consoantes dl, são proferidas de maneira desligada, 
com o hífen entre essas duas letras na divisão silábica, a não ser no 
termo onomatopeico dlim.

Ex.: sublin-gual, sub-rogar, ad-le-ga-ção.

Quando o sc se encontra no interior de um vocábulo, ele se 
biparte, o s fica numa sílaba e o c na sílaba imediata.

Ex.: a-do-les-cen-te, des-cer, pres-cin-dir, res-ci-são.
Nota: Será formada sílaba com o prefixo antecedente o s que 

precede consoantes.
Ex.: abs-tra-ir, ads-cre-ver, ins-cri-ção, inspe-tor, ins-tru-ir, in-

-ters-tí-cio, pers-pi-caz.

4  PESTANA, F. A Gramática para concursos pública. 4ª ed. São Paulo: Método, 
2019.
5  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37 ª ed. Rio de Janeiro : Nova 
Fronteira, 2009.
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Sobre o s dos prefixos bis, cis, des, dis, trans e o x do prefixo 
ex: não são separados caso a próxima sílaba iniciar com consoante, 
porém, caso iniciar com vogal, acabam formando sílaba com esta e 
são separados do elemento prefixal.

Ex.: bis-ne-to, cis-pla-ti-no, des-li-gar, dis-tra-ção, transpor-tar, 
ex-tra-ir; bi-sa-vô, ci-san-di-no, de-ses-pe-rar, di-sen-té-ri-co, tran-
-sa-tlân-ti-co, e-xér-ci-to,.

Separam-se as vogais idênticas e as letras cc, cç, rr e ss. Uma 
ficará na sílaba precedente e a outra na seguinte.

Ex.: ca-a-tin-ga, co-or-de-nar, in-te-lec-ção, oc-ci-pi-tal, pror-ro-
-gar, res-sur-gir,

Nota: Em hiatos, mesmo que as vogais sejam diferentes, elas 
também se separam.

Ex.: a-ta-ú-de, ca-í-eis, ca-ir, du-e-lo, fi-el, flu-iu, fru-ir; gra-ú-na, 
je-su-í-ta, le-al, mi-ú-do, po-ei-ra, ra-i-nha, sa-ú-de, vi-ví-eis, vo-ar.

Vogais de ditongos (crescentes e decrescentes) e de tritongos 
não são separadas.

Ex.: ai-ro-so, a-ni-mais, au-ro-ra, a-ve-ri-gueis, ca-iu, cru-éis, 
en-jei-tar, fo-ga-réu, fu-giu, gló-ria, guai-ar, i-guais, ja-mais, joi-as, 
ó-dio, quais, sá-bio, sa-guão, sa-guões, su-bor-nou, ta-fuis, vá-rio.

Nota: A vogal após o u precedido de g ou q não é separada do 
mesmo, seja acompanhada, ou não, de consoante.

Ex.: am-bí-guo, e-qui-va-ler, guer-ra, u-bí-quo.

A translineação é a passagem para a próxima linha ao escrever 
um texto. Numa palavra composta ou numa combinação de pala-
vras que possui um hífen (ou mais), e se a partição coincidir com o 
final de um dos elementos ou membros, o hífen deve ser repetido 
no começo da linha seguinte, para que haja clareza gráfica.

Ex.: Vice-
-almirante.

— Acento Tônico
Quando pronunciamos uma palavra que possui duas ou mais 

sílabas, é possível perceber que há sempre uma sílaba de maior in-
tensidade sonora em comparação com as outras. Ex.:

Ca-lor - a sílaba lor é a de maior intensidade.
Fa-cei-ro - a sílaba cei é a de maior intensidade.
Só-li-do - a sílaba só é a de maior intensidade.
 
Classificação da sílaba quanto à intensidade
– Tônica: é a sílaba pronunciada com maior intensidade.
– Átona:  é a sílaba pronunciada com menor intensidade.
– Subtônica: é a sílaba de intensidade intermediária.     Ocorre, 

principalmente, em palavras derivadas, correspondendo à tônica 
da palavra primitiva. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica
De acordo com a posição da sílaba tônica, os vocábulos da Lín-

gua Portuguesa que contêm duas ou mais sílabas são classificados 
em:

– Oxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a última.
Ex.: avó, urubu, parabéns.
– Paroxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a penúltima.
Ex.: dócil, suavemente, banana.
– Proparoxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a antepe-

núltima.
Ex.: máximo, parábola, íntimo.

Observações
– As seguintes palavras, entre outras, admitem dupla tonici-

dade (dupla prosódia): acróbata ou acrobata; alópata ou alopata; 
ambrósia ou ambrosia; crisântemo ou crisantemo; hieróglifo ou hie-
roglifo; nefelíbata ou nefelibata; Oceânia ou Oceania; ortoépia ou 
ortoepia; projétil ou projetil; réptil ou reptil; reseda (ê) ou resedá; 
sóror ou soror; homília ou homilia; geodésia ou geodesia; zângão 
ou zangão.

– 6Nas paroxítonas terminadas em ditongo crescente, há a pos-
sibilidade de dupla classificação. Tais palavras podem ser classifica-
das como paroxítonas ou proparoxítonas eventuais ou aparentes. 
Em casos assim, pode-se entender que Patrícia, secretária, histó-
ria, inventário e outras palavras são paroxítonas e também que são 
“proparoxítonas eventuais”.

– Separando Pa- trí-cia, se-cre-tá-ria, his-tó-ria, in-ven-tá-rio, 
temos paroxítonas. Já se a separação for Pa- trí-ci-a, se-cre-tá-ri-a, 
his-tó-ri-a, in-ven-tá-ri-o, a sílaba tônica é a antepenúltima, ou seja, 
proparoxítonas.

– Paroxítonas terminadas em ditongo decrescente não deixam 
dúvida: são paroxítonas (a-má-veis, fá-ceis).

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)

6  https://bit.ly/2tVCYTA.
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• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ADJETIVO, PREPOSIÇÃO, CONJUNÇÃO, ADVÉRBIO, VERBO, PRONOME, NU-
MERAL, INTERJEIÇÃO E ARTIGO

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?
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RADICAIS: OPERAÇÕES – SIMPLIFICAÇÃO, PROPRIE-
DADE – RACIONALIZAÇÃO DE DENOMINADORES

Considere o quadrado ao lado.
Podemos dizer que a área desse quadrado é 42 = 16

Sabendo que a área é 16 podemos calcular a medida de seu 

lado fazendo 16 = 4, pois 42 = 16.

Observe o cubo abaixo:
Podemos dizer que o volume do cubo é 53 = 125

Sabendo que o volume é 125, podemos calcular a medida de 

sua aresta fazendo 
3 125 = 5, pois 53 = 125.

Da mesma forma:

= 4, porque 43 = 64; = 3, porque 34 = 81; = 2, 
porque 25 = 32.

Ou, de modo geral, indicando a raiz enésima de a por b, 
podemos escrever:

abba nn =⇔= (n ∈  N e n ≥1)

Na raiz 
n a , o número n é chamado índice e o número a, 

radicando.
Veja os exemplos:

– Na raiz , o radicando é 25 e o índice é 2.

– Na raiz , o radicando é 27 e o índice é 3.

Observação: Podemos omitir o índice 2 na indicação da raiz 
quadrada. Assim: 

— Raiz de um Número Real

1º Caso: n = 1

Se n = 1, então 
1 a  = a

Exemplos:

 = 10, porque 101 = 10

– 
1 8−  = – 8, porque (– 8)1 = – 8 

A raiz de índice 1 é igual ao próprio radicando.

2º Caso: n é par e a > 0

Considere como exemplo a raiz . Nele o radicando a = 25 
é positivo e o índice n = 2 é par.

Temos:
(– 5)2 = 25 e (+ 5)2 = 25

Deveríamos então dizer que a raiz quadrada de 25 é 5 ou –5, 
porém o resultado de uma operação deve ser único e, para que não 
haja dúvida quanto ao sinal da raiz, convencionaremos que:

 = 5

A raiz de índice par de um número positivo é um número 
positivo.

3º Caso: n é ímpar
Considere como exemplos as raízes:

– , na qual a = 64 (positivo) e n = 3 (ímpar).

Temos:

 = 4, porque 43 = 64

, na qual a = - 64 (negativo) e n = 3 (ímpar). Temos:

 = - 4, porque (- 4)3 = - 64

A raiz de índice ímpar tem o mesmo sinal do radicando.
Observação: A raiz de índice n do número zero é zero, ou seja:

n 0 = 0, para todo n ∈  N*
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4º Caso: n é par e a < 0
Considere como exemplo a raiz quadrada de -36, onde a = -36 

(negativo) e n = 2 (par).
Não existe raiz quadrada real de -36, porque não existe número 

real que, elevado ao quadrado, dê -36.
Não existe a raiz real de índice par de um número real 

negativo.

— Potência com Expoente Fracionário
Observe as equivalências em que as bases das potências são 

positivas:

( ) 2
6

636223 777777 ==⇔= ou

6- Expoente do radicando
2- Índice da raiz

Essas equivalências nos sugerem que todo radical de radicando 
positivo pode ser escrito em forma de potência com expoente 
fracionário. Assim:

n
m

n m aa =  ( ZmRa ∈∈ + ,*
e *Nn∈ )

Exemplos:

– 5
3

5 3 22 =

– 4
1

4 33 =

— Propriedade dos Radicais

1ª Propriedade:

Considere o radical 5555 13
3

3 3 ===

De modo geral, se ,, *NnRa ∈∈ + então:

aan n =

O radical de índice n de uma potência com expoente também 
igual a n dá como resultado a base daquela potência.

2ª Propriedade:
Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++  então:

 
nnn baba .. =

  
— Radical de um produto – Produto dos radicais
O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado 

é igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do 
radicando.

3ª Propriedade:
Observe: 

 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++ então:

  
n

n
n

b
a

b
a
=

— Radical de um quociente – Quociente dos radicais
O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 

é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

4ª Propriedade:
Observe: 

 3 23
2

12
8

12 8 3333 ===

Então:

 
12 83 23 212 8 3333 == e

De modo geral, para ,,, *NnNmRa ∈∈∈ + se p *N∈
, temos:

pn pmn m aa . .=

Se p é divisor de m e n, temos:
pn pmn m aa : :=

Multiplicando-se ou dividindo-se o índice e o expoente do 
radicando por um mesmo número natural maior que zero, o valor 
do radical não se altera.

— Simplificação de Radicais

1º Caso
O índice do radical e o expoente do radicando têm fator 

comum. De acordo com a 4ª propriedade dos radicais podemos 
dividir o índice e o expoente pelo fator comum.

Exemplo:
Dividindo o índice 9 e o expoente 3 e 6 por 3, temos:

3 23:9 3:63:39 63 2.2.2 aaa ==
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2º Caso
Os expoentes dos fatores do radicando são múltiplos do índice. 

Considere o radical ,.n pna  com ,+∈ Ra *Nn∈ e 
.Zp∈  

Temos:

pn
pn

n pn aaa ==
.

.

Assim, podemos dizer que, num radical, os fatores do radicando 
cujos expoentes são múltiplos do índice podem ser colocados 
fora do radical, tendo como novo expoente o quociente entre o 
expoente e o índice.

Exemplo:

44282482482 9..3..3..381 abbabababa ====

3º Caso
Os expoentes dos fatores do radicando são maiores que o 

índice, mas não múltiplos deste. Transforma-se o radicando num 
produto de potências de mesma base, sendo um dos expoentes 
múltiplos do índice.

Exemplo:

abbabababbaaba 2242435 ....... ===

— Passagem de um fator para fora e para dentro de um radical
Decompõe-se o radicando num produto de fatores primos e 

aplica-se a propriedade da multiplicação de radicais. 
Para passar um fator para dentro do radical eleva-se este ao 

índice do radical.

Exemplos:
√108

 

2√5 = √(22´5) = √20
33√52 = 3√(33´52) = 3√(27´25) = 3√675

— Racionalização de Denominadores
Vamos transformar o radical de um denominador em um 

número racional a fim de facilitar o cálculo da divisão, eliminando-o 
do denominador. Esta racionalização pode ser feita multiplicando-
se o numerador e o denominador da fração por um mesmo fator, 
obtendo-se uma fração equivalente à anterior. Esse fator recebe o 
nome de fator de racionalização ou racionalizante.

Vejamos os casos:

1º Caso: Denominadores do tipo 
Observemos que:

Assim quando encontrarmos um denominador do tipo  

bastas multiplicar o seu numerador e o seu denominador por 

(fator racionalizante) para eliminarmos o radical do 
denominador.

2º Caso: Denominadores do tipo 
Vamos utilizar o conceito de produto notável para resolvermos 

a questão:
(A+B).(A-B)= A2 – B2, aplicando ao denominador obteremos um 

resultado racional.

Para este caso basta multiplicarmos o denominador pelo seu 
conjugado, eliminando assim o radical do denominador.

Assim:
Denominador:  → conjugado 

Denominador:  → conjugado 

RAZÃO E PROPORÇÃO

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.
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Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo gas-

to para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 

Proporção
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:

• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o pri-
meiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/diferença 
dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto termo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO – VU-

NESP) A medida do comprimento de um salão retangular está para a 
medida de sua largura assim como 4 está para 3. No piso desse salão, 
foram colocados somente ladrilhos quadrados inteiros, revestindo-o 
totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no sentido do comprimento do 
piso, recebeu 28 ladrilhos, então o número mínimo de ladrilhos neces-
sários para revestir totalmente esse piso foi igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.

Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:

4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais ou 
simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 100, ou 
seja, que representam a centésima parte de uma grandeza. Costu-
mam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo %. (Lê-se: 
“por cento”).
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Guarda Civil Municipal

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988 E SUAS 
EMENDAS: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, 
DO CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 

E COLETIVOS

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo 
- se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-
sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identifi-
cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamen-
tais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respecti-
vos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 
186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.




